
Empresa é condenada a indenizar segurança por falta de banheiro

A ausência de banheiro e de fornecimento de água potável aos funcionários motiva indenização por dano
moral. Foi o que entendeu o juiz Renato Henry Sant’Anna, da 1ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto
(SP), ao condenar a Engefort, empresa de segurança, e o Carrefour, a pagar R$ 2 mil de indenização por
danos morais a um segurança que trabalhava como vigilante terceirizado no supermercado.

“Lembrando que o desconhecimento dos fatos equivale à confissão, analisada de forma global à luz das
circunstâncias da causa, a prova oral revela que em determinado período do contrato de trabalho não
havia água potável nem instalações sanitárias no local do trabalho prestado em benefício da segunda
reclamada, gerando sofrimento íntimo ao reclamante”, escreveu o juiz na decisão.

O juiz citou, ainda, o direito fundamental à dignidade e à valorização o trabalho, além da vedação de
qualquer forma de discriminação. Entendeu que o valor atende aos objetivos de indenizar o trabalhador
ofendido e ser relevante para coibir conduta semelhante pelo causador do dano.

O vigilante trabalhou durante dois períodos, não consecutivos, no supermercado: do início de julho de
2009 ao final de outubro do mesmo ano, e de abril de 2010 a metade de junho deste ano, quando foi
demitido. Representado pelo advogado Roberto Lattaro, do Marcom e Lattaro Advocacia, o segurança
entrou com reclamação tanto contra a empresa com quem tinha vínculo empregatício quanto contra a
que prestou serviço terceirizado. Além do pagamento de indenização, também foram julgados
procedentes outros pedidos como hora extra e adicional noturno.

Segundo o advogado, o vigilante, para fazer suas necessidades, tinha que ir no terreno baldio ao lado ou
fazer escondido no local, que, na época, estava em obras. De acordo com a defesa, tal conduta das
empresas desrespeitaram a Norma Regulamentadora 24, que trata das condições sanitárias e do conforto
nos locais de trabalho, regra expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

Já em relação ao pedido de reconhecimento de rescisão indireta, o juiz considerou o pedido
improcedente. Ele levou em conta os documentos apresentados pelas empresas e o depoimento de uma
das testemunhas e concluiu que houve justa causa para a dispensa do funcionário, pois ele teria cometido
falta grave.

Clique aqui para ler a decisão.
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